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    INTRODUÇÃO


    Após a aprovação da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19931, principal norma de aquisição pública brasileira, entraram no ordenamento jurídico brasileiro algumas outras leis sobre contratações públicas que tinham o objetivo de instituir novos dispositivos, em paralelo com a norma geral de contratação pública. Entretanto, essas novas legislações introduziram no ordenamento jurídico significativas mudanças, que terminaram por repercutir na prática da contratação pública brasileira, com destaque para a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 20022, que trata do Pregão, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 20113, norma que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), além de alguns dispositivos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 20164, que trata da Empresa Pública e da Sociedade de Economia Mista.


    Ao logo da sua vigência, o RDC foi sendo alterado para ser aplicável à implementação de ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do governo federal, à realização de obras de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e do sistema prisional e, por último, à execução de ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. As Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, por sua vez, passaram a contar com alguns procedimentos inovadores disponibilizados pela Lei nº 13.303/2016. Em algumas situações, os certames regidos por essas legislações careciam de celeridade e agilidade, devido ao cumprimento de exigências formais engessadas, que acabaram dificultando o atendimento das demandas de interesse público por parte do Estado.


    A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, instituiu um novo regime jurídico nas licitações e nos contratos administrativos, aplicável à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 19885. A nova lei unificou alguns dos dispositivos existentes na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 12.462/2011, notadamente em relação aos arts. 1º a 47-A, incorporando alguns dispositivos da Lei nº 13.303/2016, bem como diretrizes oriundas de decretos federais e instruções normativas da União e de algumas súmulas do Tribunal de Contas da União (TCU), visando modernizar o processo de seleção das compras da Administração Pública.


    Com a vigência da nova lei de licitações e contratos administrativos, o País passa a contar com um único diploma normativo para as compras públicas com a introdução de modernização de procedimentos, inovação e planejamento com as empresas privadas para a busca de soluções. O avanço tecnológico exige uma resposta rápida da Administração Pública em relação a negócios complexos, que devem ser realizados com transparência e eficiência. E a legislação anterior gerava resultados ineficientes para as soluções técnicas complexas nas contratações públicas.
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